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AUTÓGRAFO Nº 23 – DE 25 DE MARÇO DE 2025 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, com outra redação, o Projeto de Lei nº 36/2025, que se refere ao Processo 
LEGISLATIVO nº 156/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir, no exercício de 2025, recurso 
financeiro à Entidade sem fins lucrativos que especifica, através de Termo de Colaboração e/ou 
Fomento, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964. 

Art. 2º O valor a ser transferido, no exercício de 2025 e em parcela única, no montante de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), após realização do Chamamento Público nº 001/2024 SEEDU, será 
destinado à Associação Beneficente Fonte Viva, para aquisição de veículo, visando a estruturação 
da unidade escolar de educação infantil, para o atendimento de alunos em creche. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações do 
Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 25 de março de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

EMERSON PEREIRA 
1ª Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

em 25 de março de 2025. 
 

 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo 
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